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Representação

Devido à falta de publicação da anulação do Decreto 3.555 no Diário Oficial do Estado - mais especifi-

camente dos artigos que suspenderam os reajustes dos servidores públicos de alagoas - o procurador-

geral de Justiça, Coaracy Fonseca, decidiu encaminhar à Procuradoria Geral da República representação

para que seja proposta uma ação direta de inconstitucionalidade. "O decreto fere preceitos constitucio-

nais como o princípio da legalidade (caput do art. 37 da CF), a irredutibilidade de vencimentos e subsí-

dios (art. 37, inciso XV da CF) e o direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI da CF)", afirmou Fonseca.

Mandado de Segurança

O procurador-geral de Justiça, Coaracy Fonseca, decidiu entrar com mandado de segurança preventivo,

no Tribunal de Justiça de Alagoas, para garantir o repasse, mensal, do duodécimo do Ministério Público

de Alagoas. "O estado de Alagoas vive, hoje, em clima de insegurança jurídica. Uma crise institucional e

de credibilidade. Estamos agindo  preventivamente para evitar o prejuízo à atuação da nossa instituição

em defesa da sociedade alagoana", justificou o chefe do MP alagoano.

Santa Mônica

O Ministério Público de Alagoas entrou com ação civil pública, com pedido de liminar, para que o

Estado seja obrigado a mobilizar servidores de outros órgãos para garantir a limpeza da Maternidade

Santa Mônica,  em 24 horas. A ação foi proposta pelas  promotoras de Justiça Cecília Carnaúba, da

Fazenda Pública Estadual, e Micheline Tenório, da Promotoria de Justiça da Saúde (Prodsid), na 18ª Vara

da Fazenda Estadual.

Procedimento administrativo

O MP de Alagoas notificou na quarta-feira os proprietários da agência de turismo M&E para uma audiên-

cia na segunda-feira, às 15 horas. A notificação faz parte de procedimento administrativo instaurado pela

Promotoria Coletiva Especializada de Defesa do Consumidor e pelo Núcleo de Defesa do Consumidor

para apurar denúncias de consumidores sobre supostas infrações praticadas pela agência.

Crise na Educação

Nesta sexta-feira, termina o prazo dado pelo Ministério Público de Alagoas à Secretaria Estadual de

Educação (SEE) para que sejam apresentadas, em relatório, soluções para o problema da rede estadual

de ensino. De acordo com a promotora de Justiça Cecília Carnaúba, da Fazenda Pública Estadual, o MP

de Alagoas vai entrar com ação civil pública, caso a SEE não apresente as soluções.

 Seminário

 "O tráfico e os delitos equiparados na perspectiva da nova Lei Antidrogas" é o tema do Seminário de

Atualização em Direito Penal, realizado pelo Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional do

Ministério Público de Alagoas. O evento, que acontece às 14h30 desta sexta-feira, no auditório da PGJ,

vai ser ministrado pelo promotor aposentado e professor universitário Alfredo Oliveira.
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O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. NELSON TENÓRIO SOBRINHO,
DESPACHOU, NESTA DATA, POR DELEGAÇÃO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:

Proc.: 167/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho: Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para análise
e parecer.
Proc.: 199/07
Interessado: Maria Helena Castro Jatobá Lins.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica para análise
e parecer.
Proc.: 200/07
Interessado: Assessoria Militar desta Procuradoria Geral de
Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para análise
e parecer.
Proc.: 202/07
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Re-
gião.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à 6ª Promotoria de Justiça de
Arapiraca.
Diretoria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió,
25 de janeiro de 2007.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Assessor Técnico/Diretoria Geral

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, que a esta
subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, com
supedâneo nos artigos 102, I, a; 103, VI e 129, incisos II e
IV, da Constituição da República Federativa do Brasil e arti-
go 25, II, da Lei 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público); propor a presente:

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

em face do artigo 1º do Decreto Governamental nº 3.555 de
12 de janeiro de 2007, por ofensa aos artigos 37, caput, 1ª,
2ª e 3ª figuras; 84, IV, in fine, c/c 25, caput; 37, X e XV; e
102, §2º da Constituição da República Federativa do Brasil.

DOS FATOS:

A presente representação tem por base pedido de providên-
cias protolado perante esta Procuradoria Geral de Justiça
pelo Comando Unificado dos Servidores Públicos do Esta-
do de Alagoas, formado pelos 13 (treze) sindicatos relacio-
nados no Processo Administrativo PGJ nº. 0173/07, cópia
em anexo.

O decreto supracitado, publicado no Diário Oficial do Esta-
do de Alagoas, edição de 15 de janeiro de 2007 (cópia em
anexo), determinou a suspensão de reajustes concedidos aos
servidores públicos em abril do ano passado. Tal fato sur-
preendeu a toda a população, mormente aos servidores pú-
blicos estaduais atingidos pelo mesmo, os quais se contam às
dezenas de milhares, que tiveram redução em seus venci-
mentos, alguns em valores consideráveis.

O argumento utilizado pelo Governo do Estado foi o poten-
cial desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, na parte
em que limita os gastos com pessoal no âmbito do Poder
Executivo. Sustentou-se que a se aplicar os reajustes legais o
Poder Executivo ultrapassaria o limite prudencial estabeleci-
do pela LRF para despesas com pagamento de pessoal,
mesmo considerando que muitos desses reajustes vinham
sendo pagos há vários meses sem prejuízo aos ditames da
Lei de Responsabilidade Fiscal. Impende salientar que mui-
tos dos servidores já haviam contraído dívidas levando em
conta o aumento.

A medida, adotada de forma abrupta, surpreendeu a catego-
ria dos servidores públicos que, através de um movimento
unificado, paralisou os serviços de educação, saúde e polícia
civil. O resultado já é notório e ganhou as páginas e as telas
dos noticiários em rede nacional. São presos fugindo em massa
das delegacias, recrudescimento da violência, cadáveres ex-
postos em plena luz do dia aguardando o rabecão, corpos se
acumulando no Instituto Médico Legal por falta de laudos,
serviços médicos, ambulatoriais e de emergência paralisa-
dos, aglomerações nas portas das unidades de emergência
por falta de atendimento, delegacias fechadas etc.

Surpreendido com a repercussão negativa da medida, o Go-
verno do Estado recuou, admitindo pagar os valores subtra-
ídos da remuneração dos servidores, COM EXCEÇÃO DO
AUMENTO CONCEDIDO AOS PROFESSORES DA
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, legalmente
aprovado. Não reconheceu, entretanto, a
inconstitucionalidade do malsinado decreto, que permanece
em vigor.

O Comando Unificado dos Servidores, contudo, recusa-se
a suspender a greve enquanto o aumento não for estendido à
categoria dos professores e o Governador do Estado não
anular o decreto vergastado, naturalmente temendo que idên-
tica medida venha a ser adotada no próximo mês e até pela
necessidade de se restabelecer a ordem jurídica e a defesa
de seus direitos, malferidos por um decreto que suspendeu a
eficácia de leis que lhes concederam remuneração mais dig-
na.

Insta acentuar que a vigência do precitado decreto, de fla-
grante inconstitucionalidade, põe em risco toda a ordem jurí-
dico-constitucional, persistindo o receio de que medida de
igual jaez venha a ser adotada nos meses subseqüentes, sob
idêntico fundamento. Ademais, há de se frisar a diferença
entre REVOGAÇÃO e ANULAÇÃO, institutos de nature-
za jurídica distintas, pois enquanto a anulação assinala ato
eivado de vício, a revogação pressupõe ato legal na origem,
cuja existência cessa por mera conveniência e oportunidade
da Administração Pública.

DO ATO IMPUGNADO:

Aduz o precitado Decreto nº 3.555, de 12 de janeiro de
2007, in verbis:

Ementa: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE EFICÁ-
CIA DE LEIS CONCESSIVAS DE AUMENTOS DE SER-
VIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS, EM
FACE DA INCIDÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº.
101, DE 2000, PORQUANTO ULTRAPASSADO PELO
PODER EXECUTIVO O LIMITE DE DESPESA COM
PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos II e IV, do art. 107,
da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de atuação ágil e permanente
do Poder Público na solução dos vários problemas encon-
trados pela atual Administração Estadual;
Considerando que o artigo 169 da Constituição Federal de-
termina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não po-
derá exceder os limites estabelecidos em lei complementar;
Considerando que atendendo ao mandamento constitucional
o legislador federal editou a Lei Complementar nº. 101, de
2000;
Considerando que aos Estados-membros a Lei Complemen-
tar nº. 101, de 2000, no art. 19, limitou as despesas com
pessoal para o Poder Executivo;
Considerando que os aumentos remuneratórios concedidos
a determinadas categorias de servidores públicos não obser-
varam os artigos 16 e 17, da Lei Complementar nº. 101, de
2000, bem como o §1º, do art. 169 da Constituição Federal.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a suspensão dos efeitos financeiros
incidentes a partir do mês de abril de 2006, da Lei Estadual
nº. 6.694, de 27.03.2006; da Lei nº. 6.695, de 27.03.2006;
da Lei nº. 6.697, de 28.03.2006; da Lei nº. 6.698, de
27.03.2006; da Lei nº. 6.699, de 28.03.2006; da Lei nº.
6.700, de 28.03.2006, da Lei nº. 6.701, de 28.03.2006; da
Lei nº. 6.704, de 04.04.2006; da Lei nº. 6.709, de
04.04.2006; da Lei nº. 6.710, de 04.04.2006; da Lei nº.
6.711, de 04.04.2006; da Lei nº. 6.712, de 04.04.2006; da
Lei nº. 6.715, de 04.04.2006; da Lei nº. 6.716, de
04.04.2006; da Lei nº. 6.720, de 04.04.2006; da Lei nº.
6.722, de 04.04.2006; e da Lei nº. 6.729, de 04.04.2006.

Art. 2º A suspensão da eficácia decorre da vigência da Lei
Complementar nº. 101, de 2000, à qual está adstrita a admi-
nistração pública do Estado de Alagoas.

Art. 3º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública
Estadual, até que o limite previsto na Lei Complementar nº.
101, de 2000, seja cumprido, a prática de qualquer ato que
importe no aumento da despesa com pessoal.
....
Arts. 4º a 9º omissis.

DA POSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRA-
DO DE CONSTITUCIONALIDADE:

A Ação Direta de Inconstitucionalidade é remédio hábil a
subtrair o decreto impugnado da ordem jurídica, uma vez
que se trata de decreto autônomo, contra legem e inovador
da ordem jurídica, não havendo que se falar em prévia
vulneração de lei.

Nesse sentido há iterativas decisões do Pretório Excelso,
dentre as quais destacamos:

- Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.410-2 Espírito
Santo

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
DECRETO Nº. 6.618-E, de 05.12.95, DO GOVERNA-
DOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Ato pelo qual restou suspenso, pelo prazo de 120 dias, o
pagamento de acréscimos pecuniários devidos aos servido-
res estaduais, decorrentes de concessão de vantagens e be-
nefícios funcionais.
Relevância do fundamento segundo o qual falece competên-
cia ao Chefe do Poder Executivo para expedir decreto des-
tinado a paralisar a eficácia de ato normativo hierarquica-
mente superior, como a lei.
Medida cautelar deferida.

- Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.396-3 Santa
Catarina

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
OBJETO - DECRETO. Uma vez ganhando o decreto con-
tornos de verdadeiro ato normativo autônomo, cabível é a
ação direta de inconstitucionalidade. Precedente: Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade nº. 1.590/SP, Plenário, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, com aresto veiculado no Diá-
rio da Justiça de 15 de agosto de 1997.
 ...
PESSOAL - DESPESAS - LIMITE - ADEQUAÇÃO. Não
se há de promover redução de vencimentos visando a har-
monizar a despesa total com pessoal ativo e inativo da União
com certo teto. Precedentes: Agravos Regimentais em Agra-
vo de Instrumento nº.s 178.072/MG e 192.870/MG, Segun-
da Turma.

DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE:

O decreto guerreado ofende ao princípio da legalidade, en-
talhado como princípio ancilar da Administração Pública no
art. 37, caput, da Constituição Federal.

O ato guerreado - como todo e qualquer ato administrativo -
deve prestar obediência às leis. O que assombra no caso sub
examine é que o assaz citado decreto, ao invés de aplicar a
lei, visa justamente suspender a eficácia de mais de uma dú-
zia delas! É princípio comezinho do direito que uma lei só
pode ter sua eficácia jurídica - assim entendida como aptidão
para produzir efeitos no mundo jurídico - subtraída por meio
de outra lei ou pela via judicial do controle concentrado de
constitucionalidade. Trata-se de preceito conhecido até pe-
los incipientes nas sendas do direito, ao alcance dos neófitos
na seara jurídica. Per summa capta, é inconcebível a preten-
são - para não dizer petulância - de se postergar efeitos de lei
por decreto, medida que sói acontecer em períodos de ex-
ceção!

DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE:

Ao retroceder nos reajustes, o decreto atacado vai de en-
contro ao que dispõe o art. 37, X, da CF, in verbis:

Art. 37. Omissis;
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

O decreto vergastado, numa só penada, determinou a sus-
pensão dos efeitos das seguintes leis, vejamos:

Lei nº 6.694 de 27/03/06
Reajusta o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRAN-
TES DAS CARREIRAS DE TÉCNICO SUPERIOR DE
SAÚDE, ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE E
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, NOS REGIMES
DE TRABALHO NORMAL, URGÊNCIA E EMERGÊN-
CIA DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO
ESTADO DE ALAGOAS, e dá outras providências.
Lei nº 6.695 de 27/03/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DAS CARREIRAS DE ANALISTA EM SAÚDE, ANA-
LISTA ADMINISTRATIVO, GESTOR EM PLANEJA-
MENTO DE SAÚDE, ASSISTENTE EM SERVIÇOS DE
SAÚDE E AUXILIAR EM SERVIÇOS DE SAÚDE, DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚ-
DE DE ALAGOAS - UNCISAL, e dá outras providências.
Lei nº 6.697 de 27/03/06
Fixa os SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DE AGENTE DE
POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA E DOS SERVIDO-
RES EXERCENTES DOS CARGOS RELACIONADOS
NO ANEXO III - PARTE SUPLEMENTAR DA LEI n°
6.277, de 11 de outubro de 2001, DO SERVIÇO CIVIL
DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE ALAGOAS,
e dá outras providências.
Lei nº 6.698 de 27/03/06
Fixa o SUBSÍDIO DA CARREIRA DOS MILITARES
ESTADUAIS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DE ALAGOAS E DO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS, e dá
outras providências correlatas.
Lei nº 6.699 de 27/03/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL ELE-
MENTAR DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTI-
VO ESTADUAL, e dá outras providências.
Lei nº 6.700 de 27/03/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉ-
DIO DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL, e dá outras providências.
Lei nº 6.701 de 27/03/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SU-
PERIOR DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTI-
VO ESTADUAL, e dá outras providências.
Lei nº 6.704 de 04/04/06
Fixa os SUBSÍDIOS DOS CARGOS QUE INTEGRAM
A CARREIRA DE PERÍCIAS FORENSES, DO SERVI-
ÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE
ALAGOAS, e dá outras providências.
Lei nº 6.709 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DO INSTI-
TUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE
ALAGOAS - IMA/AL, e dá outras providências.
Lei nº 6.710 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DAS CARREIRAS DE ASSESSOR TÉCNICO AGRÁ-
RIO, ASSISTENTE TÉCNICO AGRÁRIO, ASSISTEN-
TE DE SERVIÇOS AGRÁRIOS E AUXILIAR DE SER-
VIÇOS AGRÁRIOS, DO INSTITUTO DE TERRAS E
REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL, e dá
outras providências.
Lei nº 6.711 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHA-
RIA E ARQUITETURA DO SERVIÇO CIVIL DO PO-
DER EXECUTIVO DO ESTADO DE ALAGOAS, e dá
outras providências.
Lei nº 6.712 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE ECONOMIA
DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO
ESTADO DE ALAGOAS, e dá outras providências.
Lei nº 6.715 de 04/04/06
Fixa os SUBSÍDIOS DA CARREIRA DOS MILITARES
ESTADUAIS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DE ALAGOAS E DO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS, e dá
outras providências.
Lei nº 6.716 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES INTEGRANTES
DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DE ALAGOAS - DER/AL, e dá outras providências.

DIRETORIA GERAL
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Lei nº 6.720 de 04/04/06
Fixa os SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES INTEGRAN-
TES DA CARREIRA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, DO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS - IPASEAL SAÚ-
DE, e dá outras providências.

Lei nº 6.722 de 04/04/06
Altera a Lei nº 6.394, de 1 de agosto de 2003, que dispõe
sobre a CRIAÇÃO DA CARREIRA DOS PROFISSIO-
NAIS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DE ALAGOAS - DER/AL e dá
outras providências.

Lei nº 6.729 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS CARGOS INTEGRANTES DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIVO DO
ESTADO DE ALAGOAS e dá outras providências.

O argumento, para tanto, amplamente veiculado pela imprensa
teria sido um estudo da equipe econômica do governo que
teria constatado que o comprometimento das finanças do
Estado com despesa com pessoal teria se dado a partir de
reajustes concedidos aos servidores no mês de abril de 2006.

Todavia, não justifica que algumas leis, igualmente sanciona-
das e promulgadas em abril de 2006 tenham ficado de fora,
não sendo atingidas pelo famigerado decreto governamental,
a saber:

Lei nº 6.702 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS SERVIDORES DO INSTITUTO
ZUMBI DOS PALMARES - IZP, e dá outras providências.
Lei nº 6.703 de 04/04/06
Fixa o SUBSÍDIO DOS INTEGRANTES DA CARREIRA
DOS PROFISSIONAIS DO DETRAN/AL e dá outras pro-
vidências.
Lei nº 6.728 de 04/04/06
Fixa os SUBSÍDIOS DO GOVERNADOR E DO VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS e dá ou-
tras providências.
Lei nº 6.713 de 04/04/06
Altera Dispositivos da Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002,
que institui a LEI ORGÂNICA DO GRUPO
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS, ESTA-
BELECE O SEU REGIME JURÍDICO, e dá outras provi-
dências.

Não há nenhum argumento plausível que justifique terem fi-
cado de foram do assaz citado decreto governamental. Afi-
nal, foram promulgadas e publicadas no Diário Oficial do
Estado no mesmo dia das demais. Acaso tratar-se-ia de ca-
tegoria merecedora de tratamento privilegiado em relação aos
policiais, profissionais da saúde e da educação?

Patente a violação ao princípio da isonomia, considerando
que as razões do decreto não justificam o tratamento desi-
gual conferido a outras categorias que obtiveram reajuste na
mesma data (04/04/2006), isso partindo do pressuposto de
que o decreto em tela fosse constitucional, o que não é o
caso.

DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE:

O dispositivo em exame viola o princípio da razoabilidade,
previsto no art. 37 da Constituição Federal como decorrên-
cia do princípio da legalidade.

Acerca do Princípio da Razoabilidade, Hely Lopes Meirelles
destaca:

"Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição
de excesso, que, em última análise, objetiva aferir a compati-
bilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições
desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pú-
blica, com lesão aos direitos fundamentais. Como se perce-
be, parece-nos que a razoabilidade envolve a
proporcionalidade e vice-versa" (Grifou-se).

E continua:

"Assim, não é conforme à ordem jurídica a conduta do admi-
nistrador decorrente de seus critérios personalíssimos ou de
seus standards pessoais que, não obstante aparentar legali-
dade, acabe, por falta daquela razoabilidade média, contra-
riando a finalidade, a moralidade ou a própria razão de ser
da norma em que se apoiou" (Grifou-se).

Luís Roberto Barroso , acerca do mesmo tema, preceitua:

"O princípio da razoabilidade é um mecanismo de controle
da discricionariedade legislativa e administrativa. Ele permite
ao Judiciário invalidar atos legislativos ou atos administrati-
vos quando: (a) não haja adequação entre o fim e o meio
empregado; (b) a medida não seja exigível ou necessária,
havendo meio alternativo para chegar ao mesmo resultado
com menos ônus a um direito individual; (c) não haja
proporcionalidade em sentido estrito, ou seja, o que se per-
de com a medida é de maior relevo do que aquilo que se
ganha" (Grifo nosso).

San Tiago Dantas  menciona:

"Não é apenas a doutrina do Direito Natural que vê no Direi-
to uma ordem normativa superior e independente da Lei.
Mesmo os que concebem a realidade jurídica como algo
mutável e os Princípios do Direito como uma síntese das nor-
mas dentro de certos limites históricos reconhecem que po-
dem haver leis inconciliáveis com esses princípios, cuja pre-
sença no sistema positivo fere a coerência deste, e produz a
sensação íntima do arbitrário, traduzida na idéia da 'lei injus-
ta'" (Grifou-se).

DA OFENSA AOS ARTS. 84, IV C/C 25, CAPUT, DA
CF:

Dispõe o art. 25, caput, da CF, in verbis: Os Estados organi-
zam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

Justamente com o escopo de abolir do ordenamento jurídico
a figura dos famigerados decretos-leis e garantir o princípio
da legalidade inerente ao Estado de Direito é que a Consti-
tuição Federal, em seu art. 84, IV, expurgou os decretos au-
tônomos do ordenamento jurídico, permanecendo apenas o
decreto executivo, cuja finalidade última não é senão regula-
mentar as leis, devendo-lhes obediência.

É nesse sentido que preceitua o art. 84, IV, ser da competên-
cia do Chefe do Executivo: sancionar, promulgar e fazer pu-
blicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos
para sua fiel execução. O preceito, entalhado na Constitui-
ção Federal e endereçado ao Presidente da República, é de
repercussão obrigatória nos Estados, em relação aos Gover-
nadores, até por força do que dispõe o art. 25, caput, da
Constituição Federal.

O exame da parte final do texto, em especial a expressão
"fiel execução" conduz-nos à conclusão de que nosso
ordenamento só admite os denominados decretos executi-
vos ou regulamentares, repudiando os decretos autônomos,
assim considerados como inovadores do ordenamento jurí-
dico. Sobre a matéria trazemos à liça o escólio de Di Pietro,
quando informa que o Decreto Executivo pode ser :

"1. Regulamentar ou de Execução, quando expedido com
base no artigo 84, IV, da Constituição, para fiel execução de
lei;
2. independente ou autônomo, quando disciplina matéria não
regulada em lei. A partir da constituição de 1988, não há
fundamento para esse tipo de decreto no direito brasileiro,
salvo nas hipóteses previstas no artigo 84, IV, da Constitui-
ção, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/
01".
(Grifos nossos).

É da lição da ilustre publicista que se extrai o conceito dos
decretos executivos, também notabilizados como regulamen-
tos executivos. Para ela, o decreto executivo:

"... não pode estabelecer normas contra legem ou ultra legem.
Ele não pode inovar na ordem jurídica, criando direitos, obri-
gações, proibições, medidas punitivas, até porque ninguém é
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei, conforme artigo 5º, II, da Constituição; ele tem
que se limitar a estabelecer normas sobre a forma como a lei
vai ser cumprida pela administração ".

As únicas exceções à vedação de decretos autônomos, pre-
vistas no art. 84, VI, a e b, da CF, após o advento da Emen-
da Constitucional de nº 32/2001, não se aplicam ao caso sub
examine.

DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE
DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES:

O decreto em vigor viola o princípio da irredutibilidade de
vencimentos dos servidores públicos, conquista
consubstanciada no art. 37, XV, da Constituição Federal, o
qual aduz:

Art. 37. Omissis;
(...)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos
inciso XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;

Impende deixar esclarecido que o decreto em testilha não
suspendeu apenas os reajustes porvir. Em quase sua totali-
dade os reajustes já haviam sido concedidos! Nesse sentido,
a elocução suspender está mais para o sentido de arrebatar,
posto que a medida foi tomada de violência e sobressalto. É
preciso, pois, que fique claro que não foi apenas reajuste que
se deixou temporariamente de conceder. Houve, de fato, re-
dução nominal na remuneração de servidores.

Por outro lado, o fato de o governo haver recuado e prome-
tido pagar os descontos ilegais perpetrados nos vencimentos
dos servidores não significa dizer que o ato perdeu o objeto,
haja vista que reajustes deixaram de ser concedidos por for-
ça do mesmo e o próprio governo recusa-se a admitir a
inconstitucionalidade do decreto, que continua em vigor e,
no futuro, pode vir a ser novamente empregado para sacar a
remuneração dos servidores públicos.

DA OFENSA AO ART. 102, §2º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL:

O citado decreto contraria a própria Lei de Responsabilida-
de Fiscal, razão própria de sua existência. A leitura do art. 22
da citada lei permite-nos chegar a tal conclusão. Vejamos:

Art. 22.  A verificação do cumprimento dos limites estabele-
cidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada
quadrimestre.

A rigor, a primeira verificação do cumprimento dos limites de
que trata a LRF se daria ao final do primeiro quadrimestre,
ou seja, em abril. Não obstante, ao antecipar que as despe-
sas com pessoal haviam atingido o limite de 46,5%, denomi-
nado limite prudencial (correspondente a 95% do limite de
despesas com pessoal do Executivo Estadual, que é de 49%),
o Governo do Estado suspendeu os reajustes legalmente con-
cedidos. Todavia não é essa a medida a ser adotada em ca-
sos que tais, como se vê do Parágrafo Único do supracitado
art. 22 da LRF, in verbis:

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a
95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no
excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sen-
tença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressal-
vada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constitui-
ção;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento
de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decor-
rente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas
de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no
inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações
previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Lobriga-se que nenhuma das medidas mencionadas no
sobredito preceptivo legal contempla redução da remunera-
ção dos servidores.

Afora as medidas acima citadas (art. 22, parágrafo único da
LRF) há um prazo concedido ao Governo do Estado para
retornar aos limites estabelecidos pela LRF, consoante dis-
põe o art. 23 daquela Lei Complementar, in verbis:

Art. 23.  Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão
referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no pri-
meiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas
nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.

Ora, são dois quadrimestres a contar de abril, data da pri-
meira verificação (art. 22, caput, acima transcrito), tempo
admitido para readequação aos padrões admitidos pela LRF.
A partir daí é que se poderia admitir a incidência das penali-
dades previstas no art. 23, §3°, da LRF, in verbis:

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e en-
quanto perdurar o excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destina-
das ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à
redução das despesas com pessoal.

O art. 23, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, de fato,
chegou a prever a redução de vencimentos. Destarte, diz o
citado dispositivo legal:

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição,
o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de car-
gos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribu-
ídos.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em decisão tomada
na ADIN nº 2238-5, DOU 07.03.2001, determinou
liminarmente a suspensão da eficácia da expressão "quanto
pela redução dos valores a eles atribuídos" constante neste
parágrafo em tela, por entendê-la inconstitucional.

Em sendo assim, ao aplicar a redução de vencimentos dos
servidores ao argumento de estar-se atendendo aos ditames
da Lei de Responsabilidade Fiscal, o decreto guerreado aca-
bou por desobedecer à decisão do Supremo Tribunal Fede-
ral, constante da ADIN nº 2238-5, DOU 07.03.2001, que
suspendeu a eficácia da expressão "quanto pela redução dos
valores a eles atribuídos" constante no art. 23, §1º, in fine, da
LRF.

Logo, o Decreto nº. 3.555/07 contraria o disposto no art.
102, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, que dispõe:

Art. 102 Omissis;
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Su-
premo Tribunal Federal, nas ações diretas de
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judi-
ciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

Ante o exposto, requer esta Procuradoria Geral de Justiça o
recebimento desta representação para o fim de que seja in-
terposta a ação direta de inconstitucionalidade cabível junto
ao Supremo Tribunal Federal.

Maceió, 25 de janeiro de 2007.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

CENTRO DE FORMAÇÃO E
 APERFEIÇOAMENTO
FUNCIONAL - CEFAF

O DIRETOR DO CEFAF, HUMBERTO PIMENTEL COS-
TA, NESTA DATA, DESPACHOU O SEGUINTE PRO-
CESSO:

Proc. Administrativo PGJ nº.: 203/07.
Interessado: Marília Fortes Pinto Cavalcanti.
Assunto: Requer licença para participação de curso.
Despacho:

Considerando que o pleito encontra guarida no art. 14, inciso
I, do Regulamento do Estágio, bem como tendo em vista que
o tempo de afastamento não prejudica o desenvolvimento e
as finalidades do estágio, DEFIRO a licença, com prejuízo
da bolsa de estágio, durante o período de 09 de fevereiro a
20 de março de 2007.
Remetam-se os autos à Diretoria de Pessoal, para providen-
ciar a suspensão do pagamento da bolsa de estágio durante
o afastamento da interessada.
Após, retornem-se os autos ao Cefaf. Publique-se.

Maceió, 25 de janeiro de 2007.

Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça/Diretor do Cefaf

Melba Cândida Evaristo de Oliveira e Silva
Oficiala de Apoio Administrativo/Cefaf

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DI-
REITO DA   VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADU-
AL

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através
dos Promotores de Justiça, titulares do 3º cargo da Promo-
toria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública Estadual e do 2º
cargo da  Promotoria de Justiça Coletiva de Defesa da Saú-
de, do Idoso e do Deficiente - PRODSID,com base nas dis-
posições do caput do art. 127 e inciso III do art.129, ambos
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da Constituição Federal; artigo 25, inciso VI, alínea "a" e "b"
da Lei Nacional nº 8.625/93; artigo 4º, inciso IV, alínea "a" e
"b" da Lei Complementar Estadual nº 15/96, vem perante V.
Exª. propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA com PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA para cumprimento de
obrigação de fazer ,contra o ESTADO DE ALAGOAS, pes-
soa jurídica de direito público interno, representado por seus
Procuradores, na forma do que estabelece o art. 12, inciso I,
do Código de Processo Civil, devendo ser o mesmo citado
na sede da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, situa-
da na Av. Assis Chateaubriand, nº 2576, Centro, em Maceió,
pelos seguintes fatos e fundamentos:

1 - EXPOSIÇÃO FÁTICA

1 - A Maternidade Escola Santa Mônica encontra-se impos-
sibilitada de prestar serviços de saúde à população em virtu-
de da greve desencadeada pelos trabalhadores da empresa
terceirizada responsável pela limpeza de suas instalações .
Por este motivo o lixo se acumula nos ambulatórios, nos cen-
tros cirúrgicos, em todas as dependências da maternidade,  o
que impossibilita o desempenho das atividades desenvolvi-
das na referida unidade de saúde, por colocar em risco tanto
a saúde dos servidores quanto dos pacientes, acentuando
consideravelmente os riscos de infecção hospitalar;
2 - Os grevistas não têm data para retorno, o que perpetua a
situação de fechamento da maternidade gerando  um dano
social irreparável à população que já não conta com muitos
serviços que atendam à alta complexidade em obstetrícia/
neonatologia. Tal situação fatalmente aumentará o índice de
óbitos e seqüelas decorrentes do não atendimento necessá-
rio aos usuários.
3 - A gravidade desse estado de coisas ainda mais se alteia
considerando-se que os maiores beneficiários dos serviços
são neonatos oriundos de gestações de alto risco, o que im-
plica em aumento do perigo de morte tanto da mãe quanto
da criança;
4 - O atendimento a gestantes de alto risco desenvolvido
pela Maternidade Santa Mônica é de vital importância para
os usuários do SUS no Estado de Alagoas, considerando-se
que a demanda por este tipo de serviço está acima da capa-
cidade de atendimento da unidade, havendo apenas outro
hospital em Maceió, qual seja o Hospital Universitário, que
oferece o mesmo serviço e igualmente não consegue absol-
ver a demanda.

2 - QUESTÕES PROCESSUAIS

2. 1 - DA LEGITIMIDADE ATIVA
A situação fática acima exposta envolve interesses indisponí-
veis, pois estão vinculados ao direito à vida e à saúde dos
usuários hipossuficientes carecedores do serviço público pres-
tado pela unidade de saúde em comento. Acrescente-se o
fato de se tratar de um serviço essencial assegurado constitu-
cionalmente por conduto do art. 197 da CF/88, fato este que
impede que a unidade deixe de prestar os serviços a que se
destina.
Por esse motivo, há uma imposição de que o Estado efetive
medidas necessárias à solução do problema da limpeza da
unidade para  que a comunidade receba o serviço de saúde,
em qualidade minimamente eficiente a garantia da sobrevi-
vência dos usuários dos serviço. Por esta razão, a causa de
pedir fática desta demanda ultrapassa a esfera de disponibi-
lidade individual para refletir direito transindividual e cogente,
que não admite renúncia por parte de seus titulares, uma vez
que interessa à materialização dos fundamentos e princípios
do Estado Democrático de Direito, que tem como funda-
mento basilar a dignidade da pessoa humana.
 A ausência do serviço prestado pela unidade compromete a
saúde da população causando um aumentando no índice de
cidadãos mortos e seqüelados.  O fato afronta à ordem jurí-
dica vigente, em especial os princípios da dignidade da pes-
soa humana,  a legalidade e eficiência, bem como os o direito
à vida, à saúde, comprometendo os objetivos da República
Federativa do Brasil, como será exposto adiante.
Em virtude da periclitação de interesse indisponível e indivisível
no caso os usuários da rede pública de saúde. Tem
aplicabilidade os artigos 127 caput, 129, III, da vigente Cons-
tituição Federal, como também o artigo 25, inciso IV, alíneas
"a" e "b" da Lei Nacional nº 8.625/93 e artigo 4º, inciso IV,
alínea "a" da Lei Complementar Estadual nº 15/96; inciso III,
artigo 82 do vigente Código de Processo Civil e artigos 1º,
alínea IV, e 5º da Lei 7.347/85. Tal normatividade legitima o
Ministério Público à propositura da presente ação.

2. 2- DA LEGITIMIDADE PASSIVA

A prestação do serviço de saúde é dever também do Estado
de Alagoas na forma do disposto nos artigos 196 e 197 da
vigente Constituição Federal, bem como artigos 186 e 187
da vigente Constituição  do Estado de Alagoas. Para
materialização deste imperativo constitucional, o Estado é

obrigado garantir no mínimo os atendimentos emergenciais,
que é o caso da atividade desenvolvida pela Maternidade
Santa Mônica destinada ao atendimento da alta complexida-
de que engloba as gestações de alto risco.
De mais a mais, necessário é ressaltar que a Maternidade
Escola Santa Mônica faz parte do complexo UNCISAL cuja
gestão e gerência são do Estado de Alagoas através das Se-
cretarias de Saúde e Educação, respectivamente.
Em vista de tais determinações constitucionais o Estado de
Alagoas é a pessoa política responsável pela materialização
das postulações que serão formuladas adiante, portanto, é o
ente indicado para figurar no pólo passivo da presente ação.

2.3-DA ESCOLHA DO INSTRUMENTO PROCESSU-
AL
A ação civil pública tem por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer, conforme disposição constante do artigo 3º
da Lei nacional nº 7.347/85, e o que se busca, com a atual
demanda, é justamente o cumprimento de obrigação de fazer
por parte do Governo do Estado. Pretende-se, em última
análise, que as providências pedidas nesta peça inicial
viabilizem a prestação do serviço de saúde na unidade ma-
ternal prefalada.

2. 4- INTERESSE DE AGIR

O interesse de agir se caracteriza pelo binômio necessidade/
adequação . A adequação tem como elementos constitutivos
a eficiência do meio para buscar a tutela pretendida na pre-
sente ação e a existência de interesse difuso sobre o que
versa a demanda.
A atual demanda envolve, de forma mediata, o interesse
transindividual dos cidadãos de terem acesso ao sistema pú-
blico de  saúde  ofertado pelo Estado como elemento indis-
pensável à garantia do direito à vida e à saúde.
De forma imediata, a contenda envolve o interesse difuso, de
todos os cidadãos que não conseguem receber a assistência
mínima necessárias a preservação de sua vida e saúde.
O direito sobre que versa a presente ação é considerado
difuso pois alcança um número indeterminado de pessoas e
tem natureza indivisível na medida que alcança todos os usu-
ários do SUS. Integra a espécie de interesses "espalhados e
informais à tutela de necessidades, também coletivas, sinteti-
camente referidas à qualidade de vida"  , são interesses de
massa.
No caso dos autos a relação jurídica-base é a materialização
do direito à saúde e por consequência o direito à vida.
Outrossim, este grupo de pessoas é indeterminável,   se cons-
titui de todos os cidadãos que residam no Estado e careçam
fazer uso do sistema estadual de saúde, uma vez que a unida-
de é referência para os outros municípios do Estado.
Os argumentos expostos neste subitem demonstram clara-
mente a existência de interesse de agir do Ministério Público.

3 - QUESTÕES DE MÉRITO

Abstraí-se da Constituição Federal em seu art. 196 e seguin-
tes que a saúde direito de todos e  dever do Estado, sendo o
mesmo de relevância pública. No mesmo diapasão caminha
a Constituição Estadual  em seus arts. 186 , 187 e 188, res-
saltando-se a primeira parte deste último que aduz ser dever
do Poder Público garantir o acesso aos serviços de saúde.
Não obstante isso, verifica-se hoje no Estado de Alagoas o
descumprimento dos preceitos constitucionais acima espo-
sados em virtude do fechamento da Maternidade Escola Santa
Mônica por causa da paralisação dos prestadores de serviço
terceirizados, responsáveis pela limpeza da unidade de saú-
de, como se pode constatar por conduto das reportagens
acostadas como documentos 01, 02 e 03, sendo, portanto,
fato público e notório.
É de clareza solar que a situação como se apresenta fulmina
de morte o fundamento basilar da República Federativa do
Brasil que se constitui na dignidade da pessoa humana. È
assim, porque  a não oferta do serviço de saúde compromete
a qualidade de vida dos usuários do SUS, podendo resultar
seqüelas permanentes e até a morte. A situação é, ainda mais
periclitante, por colocar em ricos de morte, em um único caso
não atendido, a vida de duas pessoas, mãe e filho.
Ressalte-se o fato de ser a criança prioridade absoluta, como
se verifica do disposto nos arts. 4º e 11 do ECA, e a suspen-
são dos serviços da maternidade fere diretamente os direitos
inerentes as mesmas.

4 - DOS PEDIDOS

4.1 - DO PEDIDO PROVISÓRIO INAUDITA ALTERA
PARS.
O art. 12, da Lei nº 7.347/85, possibilita a concessão de
mandado liminar, com ou sem prévia justificação, nas ações
que a referida Lei disciplina. Esse permissivo, por si só, já
demonstra a relevância das questões tratadas em sede de
ação civil pública.
A liminar, que em nosso sistema processual é uma das formas
pelas quais é assegurada a integridade do ordenamento jurí-
dico, em questões de direito, deve ser deferida pelo Poder
Judiciário quando estiverem presentes a plausibilidade do di-
reito e o perigo da demora.

Fiel a esse entendimento, formula-se pedido de concessão
de liminar para que o Estado efetive, no prazo de 24(vinte e
quatro) horas, o remanejamento de servidores públicos de
outros órgãos Estaduais, cuja função seja compatível, para a
remoção do lixo acumulado e higienização nas instalações da
Maternidade Escola Santa Mônica, enquanto durar a parali-
sação dos prestadores de serviço encarregados desta tarefa
na referida unidade .
Por este motivo, explicita-se a seguir os requisitos indispen-
sáveis à concessão da liminar, que são o fumus boni iuris e o
periculum in mora.
O fumus boni iuris encontra-se respaldado em toda legisla-
ção já citada, inclusive nos princípios constitucionais acima
indicados.
Dessa forma, a plausibilidade do direito não pode ser con-
testada, muito menos negada a liminar, sob o fundamento de
não haver indícios de um bom direito.  No caso vertente, a
prova documental carreada aos autos é farta, e também dá
mostra do bom direito.
O perigo da demora é evidente no caso em tela. Traduz-se
no justo receio, de que a demora na tramitação processual,
provoque a morte ou seqüela em usuários do SUS que bus-
quem atendimento naquela unidade de saúde e lhes seja ne-
gado.
Assim, não sendo concedida a liminar, os danos sociais se-
rão cumulativos, irreversíveis e irreparáveis gerando enfra-
quecimento do "Estado de Direito" em virtude do afetamento
de um de seus princípios fundamentais que é a promoção do
bem de todos, além de sepultar o direito do acesso à saúde,
já que as normas constitucionais resultam flagrantemente
descumpridas pela Administração Pública que tem o dever
maior de cumpri-las.
É urgente a necessidade de concessão de medida liminar em
defesa da efetividade da prestação jurisdicional postulada nos
presentes autos porque o atendimento aos pacientes já fo-
ram suspensos.
Por todo o exposto, estando certo o direito e urgente a ne-
cessidade da medida, o Ministério Público requer o deferi-
mento do provimento provisório, no sentido de obrigar ao
Estado a efetivar, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, o
remanejamento de servidores públicos de outros órgãos Es-
taduais, cuja função seja compatível, para a remoção do lixo
acumulado e higienização nas instalações da Maternidade
Escola Santa Mônica, enquanto durar a paralisação dos
prestadores de serviço encarregados desta tarefa na referida
unidade .até decisão final desta causa, tendo em vista a im-
possibilidade de se legitimar a situação que está desconfor-
me com o sistema jurídico positivo.
 O provimento provisório que o Ministério Público ora re-
quer, deve ser concedido sem prévia justificação, posto que
não há matéria de fato a ser investigada, pois toda a análise
tem por objeto o di                                                                  reito.

 4.2 - DO PEDIDO PRINCIPAL
Diante do exposto, o Ministério Público requer que seja
julgada procedente a presente ação, com base nos artigos
127 caput, 129, III, da vigente Constituição Federal, como
também o artigo 25, inciso IV, alínea "a" e "b" da Lei Nacio-
nal nº 8.625/93 e artigo 4º, inciso IV, alínea "a" e "b" da Lei
Complementar Estadual nº 15/96 e, por fim, o inciso III, ar-
tigo 82 do vigente Código de Processo Civil, para que:
I - Que seja julgado definitivamente procedente o pedido de
substituição temporária dos grevistas que efetuam a limpeza
e higienização da  Maternidade Escola Santa Mônica até o
término da paralisação.

5 - DOS REQUERIMENTOS

I - A citação do Estado de Alagoas para, querendo, contes-
tar o presente feito, na forma do art. 297 c/c art. 188, II,
ambos do CPC, sob pena de revelia.
II - A citação da Secretaria de Estado da Saúde e da Educa-
ção para contestar o presente feito, querendo, na forma do
art. 297 do CPC, sob pena de revelia.

III - protesta pela produção de todas as provas em direito
admitidas, caso necessárias.

6- DO VALOR DA CAUSA

Dá-se à causa o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) em
observância ao dispositivo expresso do inc. V, art. 282 do
CPC.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Maceió, 25 de janeiro de 2207.

 MARIA CECÍLIA PONTES CARNAÚBA
Promotora de Justiça

MICHELINE TENÓRIO
Promotora de Justiça

   ======================================================
 > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < <
    ======================================================
     AO(S) '24' DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCI-
ONÁRIO   COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCO-
LO, ENCAMINHOU APÓS  AS 16:30, OS SEGUINTES
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

    Proc.203  / 2007
    Interessado:
    MARILIA FORTESPINTO CAVALCANTI,
ESTAGIáRIA DESTA PGJ
    Assunto:
    REQUERENDO LICENçA
    Remetido para:
    CEFAF

    DIEGO DE AMORIM ROCHA PEIXOTO
    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

    ======================================================
> > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
    ======================================================
     AO(S) '25' DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCI-
ONÁRIO   COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCO-
LO, ENCAMINHOU ATÉ AS   16:30, OS SEGUINTES
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

    Proc.204  / 2007
    Interessado:
    DRA. MARGARIDA MARIA COUTO MONTE, PRO-
MOTORA DE
    JUSTIÇA
    Assunto:
    REQUERENDO PROVIDêNCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.205  / 2007
    Interessado:
    OTÁVIO LESSA SARMENTO, DIRETOR DE PES-
SOAL
    Assunto:
    REQUERENDO ADIAMENTO DE FéRIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.206  / 2007
    Interessado:
    ADALBERON CLEMENTE DA ROCHA, PRESIDEN-
TE DA CÂMARA
    MUNICIPAL DE SATUBA
    Assunto:
    ENCAMINHANDO DOCUMENTOS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    DIEGO DE AMORIM ROCHA PEIXOTO
    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

 =================================================
       > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
 =================================================
 AO(S) '25' DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCIO-
NÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU   A  DEVOLUÇÃO AO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA,ATÉ AS  DEZESSEIS E TRINTA,
DOS  SEGUINTES PROCESSOS  ABAIXO
RELACIONADO(S):
------------------------------------------------------------
                             CAMARA CRIMINAL
------------------------------------------------------------
  2006.003342-3
  APELAçãO CRIMINAL
  MURICI
  APETE     :
  FAUSTO CARDOSO BATISTA NETO E OUTRO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :2/1/2007      Retirada :22/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/1/2007
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA NETO
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------------------------------------------------------------
                           CAMARA CRIMINAL
------------------------------------------------------------
  2006.000352-3
  RECURSO CRIME
  PARIPUEIRA
  RECORRTE  :
  SEVERINO ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS
E
  OUTROS
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  CARLOS ALBERTO TORRES

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.001323-2
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  ALDEN CORDEIRO MANSO E OUTROS
  RECORRDO  :
  MUNICIPIO DE  MACEIO
  Entrada :14/11/2006    Retirada :14/11/2006
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/11/2006
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.000450-1
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  MARIA GORETTI GOMES DA SILVA
  RECORRDO  :
  MARIA JOSE CARLOS VIANA E OUTROS
  Entrada :6/12/2006     Retirada :6/12/2006
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 6/12/2006
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                    TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003029-0
  MANDADO DE SEGURANçA ( TPC)
  CAPITAL
  IMPTE     :
  PETRUCIO PANTALEAO DOS SANTOS
  IMPEDO    :
  GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :15/12/2006    Retirada :18/12/2006
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2006
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                  TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.002033-0
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  PASSO DE CAMARAGIBE
  RECORRTE  :
  MUNICIPIO DE  PASSO DE CAMARAGIBE
  RECORRDO  :
  MARIA HELENA DOS SANTOS E OUTROS
  Entrada :2/1/2007      Retirada :2/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 2/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA
------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.001767-0
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  RECORRDO  :
  ANTONIO OLIVEIRA LIMA E OUTRO
  Entrada :4/1/2007      Retirada :4/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                     TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003060-9
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  CEAL- COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  MARIA ROSANGELA PORFIRIO NOGUEIRA
  Entrada :4/1/2007      Retirada :4/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                     TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003149-8
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  SERJAL-SINDICATO DOS SERVENTUARIOS E
  FUNCIONARIOS DA JUSTICA
  Entrada :4/1/2007      Retirada :4/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                     TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.002256-1
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  MUNICIPIO DE PASSO DE CAMARAGIBE

  RECORRDO  :
  ADEILTON LIMA DO NASCIMENTO
  Entrada :4/1/2007      Retirada :4/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.001704-1
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  TELEMAR NORTE LESTE S/A
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :8/1/2007      Retirada :8/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003333-7
  PRECATORIO REQUISITORIO
  CAPITAL
  CREDOR    :
  ADEMIR FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
  DEVEDOR   :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :8/1/2007      Retirada :8/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 8/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.001692-2
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  TELEMAR NORTE LESTE S/A
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :10/1/2007     Retirada :10/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 10/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003147-4
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  ROZIVAL BARBOSA DA SILVA
  AGRAVADO  :
  DETRAN/AL-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO
  DE ALAGOAS
  Entrada :11/1/2007     Retirada :15/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 11/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2004.000071-5
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  ARLENE ALMEIDA CUNHA
  RECORRDO  :
  MARIA JOSE DA ROCHA RAPOSO E OUTRO
  Entrada :11/1/2007     Retirada :15/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 11/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA
------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003258-6
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  CEAL-COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  MANOEL ANTONIO DA SILVA
  Entrada :15/1/2007     Retirada :15/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                        TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003285-4
  A.INST.DESP.DENEG.DE REC.ORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  MARIA DEUSA CAVALCANTI RODRIGUES
  AGRAVADO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :17/1/2007     Retirada :17/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 17/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                        TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003336-8
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  DER/AL-DEAPRTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM
  DO ESTADO DE AL
  AGRAVADO  :
  CONSTRUTORA COFIANCA LTDA
  Entrada :18/1/2007     Retirada :18/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA
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------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003223-2
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  ARAPIRACA
  AGRAVANTE :
  CREDICARD BANCO S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES
  DE CREDITO
  AGRAVADO  :
  LAZARO MACIEL SANTANA
  Entrada :18/1/2007     Retirada :18/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                         TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003337-5
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  IVANA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE E OU-
TROS
  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.001346-9
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  TELEMAR NORTE LESTE S/A
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                     TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003340-9
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  NEILDE DE AGUIAR ROSSITER
  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------

                      TRIBUNAL PLENO CIVEL

------------------------------------------------------------

  2006.001312-2

  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO

CIVEL

  CAPITAL

  RECORRTE  :

  TELEMAR NORTE LESTE S/A

  RECORRDO  :

  FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007

  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 23/1/2007

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------

               TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------

  2006.002887-9

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  ANA LUCIA DA SILVA :

  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007

  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 23/1/2007

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  CARLOS ALBERTO TORRES

------------------------------------------------------------

         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------

  2006.002917-0

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL

  PORTO CALVO

  PACIENTE  :

  CHARLES DA SILVA SANTOS :

  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007

  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 23/1/2007

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  CARLOS ALBERTO TORRES

------------------------------------------------------------

               TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

------------------------------------------------------------

  2006.003436-0

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  FELIPE SANTOS PEDROSA PINHEIRO :

  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007

  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 23/1/2007

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  CARLOS ALBERTO TORRES

------------------------------------------------------------
                TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC
------------------------------------------------------------
  2006.002912-5
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  UNIAO DOS PALMARES
  PACIENTE  :
  JOSE VALDIR GOMES FERREIRA E OUTROS :

  Entrada :23/1/2007     Retirada :23/1/2007
  Devolução :25/1/2007    Saidap/ TJ 25/1/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  CARLOS ALBERTO TORRES

 BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSORA TÉCNICA

 =================================================
      > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
 =================================================
 AO(S) '25' DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCI-
ONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU A DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA,ATÉ AS DEZESSEIS E  TRINTA, DOS
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
------------------------------------------------------------
                      TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2007.000015-9
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  KARINE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
  AGRAVADO  :
  ZELIA MELO DE LIMA
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2005.001988-4
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  ALERGOCLINICA LTDA ME
  RECORRDO  :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                        TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003256-2
  A.INST.DESP.DENG.DE REC.EXTRAORDINARIO
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO
  AGRAVADO  :
  ORTO-MEDH-COMERCIO E REPRESENTACOES
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  206.003255-5
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AMCEIO
  AGRAVADO  :
  ORTMEDH-COMERCIO E REPRESENTACOES
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2007.000028-3
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  LUIS AMRIA RETTORE
  AGRAVADO  :
  LANA MONIQUE BUARQUE DA ROCHA
RETTORE E
  OUTROS
  Entrada :25/1/2007     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                         TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2006.003262-7
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  AFONSO GOMES DE FARIAS JUNIOR
  AGRAVADO  :
  CARLOS GUEDES DE MELO
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

------------------------------------------------------------
                       TRIBUNAL PLENO CIVEL
------------------------------------------------------------
  2004.002506-6
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :25/1/2007     Retirada :25/1/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/1/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSORA TÉCNICA




